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PresidenÍe Bernordes-MG, 03 de obril de 2024.

A Suo Excelêncio o Senhor
VEREADOR Adenísio Tociono Coneio
Presidente do Cômoro Municipol
Cômoro Municipol de Presidente Bernordes-Mc
Presidente Bemordes+úG
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Encominho o projelo de lei em onexo que viso olteror o denomino-
çõo do Proço Uniôo situodo neslo cidode, pelos rozões expostos no ex-
posiçÕo de molivos que ocomponho este proieto de lei.

Atenciosomente,

Olívio Nelo
Prefeito Mu



EXPOSTçÃO DE MOTTVOS AO PnOJETO DE tEt

Excelentíssimo Senhor Presidente do Cômoro Municipol,

Encominho o esso Coso Legislotivo o proieto de lei em onexo que viso

olieror o denominoçõo do Proço Uniõo, possondo-o poro Proço Prefeiio
Reolino de Almeido.

A pessoo do ogrocíodo veio de fomí[o humilde , tendo util2odo o político
como um instrumento poro poder ojudor o nosso populoçõo, principol-
mente oqueles mois corenies do nosso município.

Dedicou o suo vido no busco de melhor sotisfozer o interesse público de
nosso populoçôo, sempre preocupodo com oquelos pessoos do como-
do sociol menos fovorecido.

Seu espírito de homem público pode ser sintetizodo nos vorios onos como
Prefeito que exerceu em nosso cidode, no gestõo de 1977 o 1982 e de
1989-1992. e como Vice-Prefeilo no mondolo de 2001 o 2008.

Deixou suo morco pessool no ideolizoçõo de vórios obros que oindo hoje
se encontrom incorporodos no orquiteturo urbono de nosso cidode, den-
tre elos: o consiruçôo de postos de soúde, construçôo de escolos muni-
cipois, construÇõo do Creche Municipol Vovó Etelvino, o construçõo do
otuol cemitério municipol e o construçÕo do Hospitol Municipol Sonto
Antônio, cujos obros forom iniciodos oindo em seu Governo.

Portonto, entendemos juslo o homenogem que se presto à memório des-
te ilustre cidodõo bernordense.

Atenciosomente,

Olívlo Qui I Nelo
Preíello Municipol



PROJETO DE TEI NO. 0€3/2T24

D'SPOE SOBRE ÀLÍER,.çÀO NA DENOMINÁÇÃO DÂ

PRAçA UNIÁO §mrÁDÁ NÁ CTDADE DE PRESTDE ÍrE

BER'{ÁRDES.,TíG.

FoÇo sober que o Povo de Presidente Bernordes-MG, por seus repÍesen-
tontes, oprovou, e eu, PreÍeilo Municipol, efir seu nome, sonciono e pro-
mulgo o seguinte Lêi:

Art.lo. A Proço Uniõo, situodo no cidode de Presidente Bernordes-MG,
posso o denominor-se Proço Pref eito Reolino de Almeído.

Art.Z. Fico o Poder Executivo outorizodo o confeccionor ploco de identi-
ficoçõo poro os fins previstos nesto Lei.

Art.3o. Esio lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo.

Presidenle Bernordes-MG, 03 de obril de 2024.

Olívio Nelo
Pref eíto Muntc


